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REMATRÍCULA – 1º SEMESTRE 2016 

De 01 a 04 de fevereiro de 2016 

 

Orientações 

- É preciso baixar os arquivos e preencher a ficha corretamente de acordo com a indicação na lista 
de resultados. 
 
- O Teste Classificatório para TA será realizado nos dias:  

- 17/02, às 16h ou às 18h; 

- 18/02, às 16h ou às 18h; 

- 19/02, às 17h. 

 
- A solicitação de dispensa de disciplina teórica ou a alteração de classe deverá ser realizada no 

período de 01 a 12 de março 2016. Junto ao requerimento deverá ser anexada a documentação 

comprobatória que justifique a solicitação. 

 
 

PRÁTICA DE CONJUNTO – ORQUESTRAS E BANDA SINFÔNICA 

 

Alunos que cursaram Prática de Conjunto no 2° semestre de 2015 

 

Os alunos que se enquadram nesta categoria e frequentaram os grupos: Orquestra Sinfônica 
Infantojuvenil, Orquestra Sinfônica Jovem Municipal e Banda Sinfônica, deverão, 
obrigatoriamente, fazer testes para a permanência nestes mesmos conjuntos nos dias: 
- 23/02, terça-feira, a partir das 15h. Farão nesta data somente os alunos cujos nomes comecem 
com a letra A até K (por ordem de chegada). 
- 26/02, sexta-feira, a partir das 15h. Farão nesta data somente os alunos cujos nomes comecem 
com a letra L até Z (por ordem de chegada). 
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Alunos que nunca fizeram Prática de Conjunto 

 
Os alunos que se enquadram nesta categoria deverão, obrigatoriamente, fazer teste de seleção 
para frequentar os grupos: Orquestra Sinfônica Infantojuvenil, Orquestra Sinfônica Jovem 
Municipal e Banda Sinfônica. Os testes serão realizados nos dias: 
- 01/03, terça-feira, a partir das 15h. Farão nesta data somente os alunos cujos nomes comecem 
com a letra A até K (por ordem de chegada). 
- 04/03, sexta-feira, a partir das 15h. Farão nesta data somente os alunos cujos nomes comecem 
com a letra L até Z (por ordem de chegada). 
 
Horário de Aulas das Práticas de Conjunto 

A Banda Sinfônica possui dois ensaios semanais: 

- terça-feira das 17h30 às 20h30 

- quinta-feira das 17h15 às 20h15 

 

A Orquestra Jovem possui dois ensaios semanais: 

- terça-feira e quintas-feiras, das 14h às 17h00 

 

A Orquestra Infantojuvenil possui dois ensaios semanais: 

- segundas e quartas-feiras, das 14h às 17h00 

 
PRÁTICA DE CONJUNTO – CORAIS 

 
Coral Infantojuvenil (de 9 a 17 anos) 
Disciplina obrigatória para todos os alunos com até 13 anos de idade. 

 
Teste/Entrevista/Agendamento 
- 05/03, sábado, das 13h às 16h – sala 25. 

 

Horário de Aulas 

O Coral Infantojuvenil possui duas aulas semanais, sendo uma aula em grupos menores, com 
duração de 1h e a outra com todos integrantes aos sábados (tutti). 

Obs.: É obrigatório que todos os alunos providenciem uma agenda escolar anual para anotações. 
 

Aula em grupo 
- terça-feira, das 14h às 17h 
- quinta-feira, das 9h às 11h ou 14h às 17h 
Ensaio tutti 
- sábado, das 13h às 16h.  
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Coral Adulto (18 anos em diante) 
Disciplina obrigatória para todos os alunos de canto, flauta doce, harpa, piano e violão. 

 
Teste/Entrevista 

 
Alunos que cursaram Coral Adulto no 2° semestre de 2015 
- 04/3, sexta-feira, das 9h às 12h ou das 13h às 16h – sala 25 

 
Novos alunos e que nunca fizeram Coral Adulto 
- 02/03, quarta-feira, das 9h às 12h – sala 25 
- 03/03, quinta-feira, das 13h às 16h – sala 39 

 
Horário de Aulas 

O Coral Adulto possui uma aula por semana. Elas ocorrem: 
 

- quarta-feira, das 9h às 12h (horário para novos alunos e que nunca fizeram coral adulto) 
- quinta-feira, das 13h às 16h (horário para novos alunos e que nunca fizeram coral adulto) 
- sexta-feira, das 9h às 12h (horário apenas para alunos que já fizeram coral adulto) 

 
O não comparecimento ao teste, e a consequente não participação do aluno em alguma atividade 
de prática orquestral e/ou de música de câmara da Escola, terá como consequência seu 
desligamento da instituição por faltas. 
Alunos de canto, flauta doce, harpa, piano e violão deverão fazer Coral ou Música de Câmara. 

Os alunos não selecionados para frequentar os grandes grupos vide o item abaixo. 
 
 

MÚSICA DE CÂMARA 

 

Os alunos não selecionados para frequentar os grandes grupos deverão, conforme a orientação 
recebida pela banca, se encaminhar a um dos coros (de acordo com sua faixa etária) ou a uma das 
classes de música de câmara. 
Os alunos que concluíram as práticas de conjunto (Orquestra Sinfônica Infantojuvenil, Orquestra 

Sinfônica Jovem Municipal e Banda Sinfônica) deverão se encaminhar para uma das classes de 

música de câmara. 

A exceção ficará para aqueles que já cumpriram todas as atividades de prática de conjunto, corais 

e música de câmara previstas. 
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DISCIPLINA EXTRACURRICULAR 
 
Introdução à Regência 
Disciplina optativa com duração de 4 (quatro) semestres. 
 
Pré-requisito para frequentar a disciplina: 

- Estar no mínimo em harmonia. 
 
Serão admitidos: 6 (seis) alunos participante e 6 (seis) ouvintes (que ficarão disponíveis para tocar 
e/ou cantar nas aulas). 
 
Teste/Entrevista – Introdução à Regência 
03/03, quinta-feira, às 14h – sala 
 
Piano Complementar 
Disciplina optativa com duração de 4 (quatro) semestres. 
O aluno interessado será submetido a uma seleção. Terá prioridade de na seleção aquele que já 
estiver cursando Harmonia. 
 
Teste/Entrevista – Piano Complementar 
03 e 10/03, quinta-feira, das 10h às 12h – sala 02 
 
 
Oficina de Composição 
Disciplina complementar, optativa com duração de 1 (um) semestre, possui uma aula por semana, 
as sextas-feiras das 14h às 17h. Para participar da oficina é desejável que aluno esteja cursando 
harmonia em diante. Inscrições na secretaria da Escola. 
 
Teste/Entrevista – Oficina de Composição 
Professor: Oliver Toni 
08/04, sexta-feira, 14h – sala 34 
 
 
BILHETE ÚNICO ESTUDANTE 

 

O aluno que desejar validar o BILHETE ÚNICO DE ESTUDANTE 2016 deverá apontar na ficha de 

rematrícula. 

O aluno que desejar adquirir o BILHETE ÚNICO DE ESTUDANTE 2016 deverá preencher ficha, 

disponível no site, e enviar juntamente com rematrícula. 

 
 


